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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ ROBERTO PACHECO FOLLY
 Ao
EXCELENTÍSSIMO VEREADOR
Senhor Presidente, WELLINGTON MOREIRA
                 Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO: 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, DA FRENTE PARLAMENTAR DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CÂNCER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1° Pela presente resolução, fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de Nova Friburgo, a FRENTE PARLAMENTAR DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CÂNCER, com o objetivo de promover debates que visem à elaboração de propostas, diretrizes e o planejamento de ações, dentre outros assuntos de interesse ao tema. 

Art. 2° São objetivos da Frente: 

I – Diagnosticar problemas referentes à condição e auxílio as pessoas com Câncer, seja em relação a saúde física e metal, tratamento, acompanhamento, assistência aos familiares, no Município de Nova Friburgo, encaminhando propostas, avaliações e sugestões ao Executivo Municipal;
II – Acompanhar a tramitação, propor matérias e apoiar a elaboração de estudos que tratem de questões relacionadas as pessoas acometidas pela doença;
III - Promover estudos, discussões, apresentar alternativas e soluções pertinentes ao tema no âmbito do Município; 
IV – Auxiliar o Executivo Municipal, como instrumento de colaboração e promoção, na implantação de politicas públicas voltadas a prevenção e combate ao Câncer;

Art. 3º Integram esta Frente Vereadores que a ela aderirem e será aberta a todos os partidos políticos representados na Câmara Municipal de Nova  Friburgo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares, como membros efetivos, também será permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de representantes de entidades, públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da Frente Parlamentar. 

Art. 4º A Frente Parlamentar encaminhará anualmente à Mesa da Câmara, através de seu coordenador, relatório de atividades. 
Art 5º A Câmara Municipal de Nova Friburgo disponibilizará os meios adequados para o funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente Parlamentar.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Dr. Jean Bazet, 27 de setembro de 2022
JOSÉ ROBERTO PACHECO FOLLY
VEREADOR - PSC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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 JUSTIFICATIVA:
A presente Proposição, tem como escopo trazer a discussão, estudo e buscar soluções quanto a melhoria no acesso aos serviços de saúde e  informação, as pessoas que sofrem com a doença, reduzindo, assim, o sofrimento causado a elas e contribuindo para a melhoria de sua qualidade de vida e dos familiares. 
A presente resolução objetiva a promoção de estudos, discussões, apresentando alternativas e soluções pertinentes ao tema no âmbito do Município, auxiliando o Executivo Municipal, como instrumento de colaboração e promoção, na implantação de politicas públicas voltadas a prevenção e combate ao Câncer.
O câncer é o principal problema de saúde pública no mundo e já está entre as quatro principais causas de morte prematura (antes dos 70 anos de idade) na maioria dos países. A incidência e a mortalidade por câncer vêm aumentando no mundo, em parte pelo envelhecimento, pelo crescimento populacional, como também pela mudança na distribuição e na prevalência dos fatores de risco de câncer, especialmente aos associados ao desenvolvimento socioeconômico. Verifica-se uma transição dos principais tipos de câncer observados nos países em desenvolvimento, com um declínio dos tipos de câncer associados a infecções e o aumento daqueles associados à melhoria das condições socioeconômicas com a incorporação de hábitos e atitudes associados à urbanização (sedentarismo, alimentação inadequada, entre outros) (BRAY et al., 2018). 
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Para o Brasil, a estimativa para cada ano do triênio 2020-2022 aponta que ocorrerão 625 mil casos novos de câncer (450 mil, excluindo os casos de câncer de pele não melanoma). O câncer de pele não melanoma será o mais incidente (177 mil), seguido pelos cânceres de mama e próstata (66 mil cada), cólon e reto (41 mil), pulmão (30 mil) e estômago (21 mil). (Introdução 26 O cálculo global corrigido para o sub-registro, segundo MATHERS et al. (2003), aponta a ocorrência de 685 mil casos novos). 
Destarte a presente inciativa é uma espécie normativa regimental, de uso comum nas esferas Federal, Estadual e Municipal visando por esta via, estimular mecanismos que possibilitem a devida assistência e amparo, instituindo nessa Casa Legislativa, uma Frente parlamentar composta por Vereadores interessados pelo tema, promovendo o debate na linha democrática, com construção de ideias propositivas, cuja providência administrativa esteja ajustada com as demandas dos novos tempos.
Diante dos fatos e fundamentos expostos, espero merecer dos meus pares a aprovação da presente proposição, de modo que mais uma vez, cumpramos a nobre missão social afeta aos homens públicos, promovendo ações que agendam ao interesse do coletivo.
__________________
José Roberto Pacheco Folly
Vereador

